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C~DOSDEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 1.268-B, DE 1995

(nos Srs. Arolde de Oliveira e Roberto Magalbães)

Dispõe sot re 3. complementação 01... aposentadoria aos ex-servidores da .~:·iint:i autarquia
federal rji;lpominada L10yd Brasileiro Patrimônio f·Jacional. e dá outras provid.l.n,~i9.~; t2nd\)
para.~er.:'3: da C·:,mi$.~ãc. ,j8 So::guridad.:: Social ,;. Famflía, ~•.:;Ia aprovaçâo, com emenda,
contrs '~'S votos dos D.:.put:ld·js Piment~1 G,jnlo:<s e O~mânio P.:.r03ir;;" (relator: DEP. ARf Il-.Le·Q
FARIA DE SÁ); e da Çomissã.:;, cJ.:3 G,:mstitui,~.3(, .:: .Justl.;;a E< ,j" R~.jaç§.:., p~13

constltucior.ahdade juridícldade '" técnica (;:.gislativ3 .j-:..;;te, com 8/T1enda, .:. .fa emenda da
Gomi:;;;3''j do:: S,;.guridad.;, Social e Familia (retator: DEP. RENfi.TO VIP,NtJA). P':'nd';,nt.~ de
parecer da Cc.mis>3ã,) ,j,; Flnsllç.::::: e. Tributa.;ác, (art. 52, :i62 dr:. RICD).

(As C;,)MI.SSÕES DE SEGURIDADE SOGIAL E FAMíLIA; DE FltJAf'JÇA~; E TRIBUTAÇAo
(APoT. E~); .~ DE CONSTITUIÇ,Ã,O E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 5.t)

SUMÁRIO

I - Projeto Inicial

- termo d& re.7;ebimentc. de. emendas
- paro?-cer do relator
- parecer complementar
• '3menLla Clf.:.r.?cida pelo relator
- par':oC6r da C·:.miss.3e>
• emenda adotada p.;la Cornlssão

111 - ~Ja Cornisaão d8 Oonstítuíçãoa Justiça a de. Bedaçâo:

- p&.reçer01;:. relator
- emenda ofo5'redda pelo relator
- parecer da Comissão
- E:n1&nda adotada pela Comissão
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/-.It. I" - Egar:mUoh a ':':IIIIPIl2llent:l~:Iu da:lNXnt:!düri"l, PJg:l

na [,;,r;nJ pr~'.i31:l f' ~b i.:i Orgânica .L PreviJênc·i:l ~~i~ • tOP::.,J.)'.; ex­

servidür~; da exuma 31!ll::fquU fed=J Lloyd Br,,,,ileiJO P3t.rim~.rn( Uxi.;­

iUI, regido; ~ela Lei I -;I l. de :l~ de ootubro de 195:!, e (JU': úpl=nl, com

base na Lei nO 6.1 ,.1. de 11 Ih dezembrc J.: 197·\, pdJ L'lIcgt"''i-:lO J'~S qua­

dros da Céomr:umi:l de 113\'eg:J~3ü Lkyd Brasileiro, qu-: é' sucedeu, sob o

regime da legi:3b'i=~') tT3J,JIhkLJ, ~l.;luciv.~ :.10:1'..) qoe se c:OCOnt:r-3I1 irorÍ\.·ü~ :1

data de prornulgaçâo d~:::t3 Lei. •

Art. :lo - ·::·o:;ervJ.t!; a~ n;.= de :··~lJÇe;~e. de benefícios da

Lei PrO'. idenciária, a "JmpIemeDD~.:iú da ';I'o;;enl~dori;a devida pela lJni:!íl

é con::titcioh pela .lu:'=;3 entre o valor oh .1pú:mI:JLl.xia ~':1 pele. Jna!tlJ­

wllãci.jIl:iI d.] S~,=, :;a-~ • r: ISS e u valor da remtmer.lç.ão C.:IlTe".filll­

derae à do] pe;;~úJ1 em :lI:ividlJcXl ClolIl~:lde N;l"~:;ú LloydBr:lf.i­

leiro•.;c.mJ rerpe :Ii'l, grJ'ificJ\·:Oe. :;,;liciü:ul !"JT l.:ltl!") de zer...iço.

P~..f(o :jrJ~;; . C, re:ljll.':le de.valor da Jp~ntJdüria CfjID­

plementada obedecerá:lar mecmor })=!: c condiçõe;ein qu: for re'lju:;n­

lb a rcmurersçãc co: empregadoc ib C,.mp<mhi:l ele li"""'"",;"" L10yd

Br~ildr~ 311 :!~viti~·1~ . •j.; te'rD1E. a ~gur-lT a permanente j~lbd.? entre

eles.

Art. ?" • :'(./tiliQll r~qui::itü o:..:ê..:n:úl ~J " Cüllce:êiiú Ih

compl~m':~';:l':' d~ "11. : tr:lu, .1';U Lei <;I ~,)n:fi'f~~' J~ empN~c. oi:l C·:'m;."a­

nb:l de ~ bveJ,1çi'k. Lioyd E'r:.:;i1.:i:a m .hu im,,;;iiJi:lmen!e: :J...Mri.)r ao iní­

cio• .:1.:1 ~!.pCor·;n~dvri3 iJi..:'\idcn-;i;i:-i.::., irir.~,,·.1Jo 1'J..c.~ seus qu.:~jr(,Z com bJ!:.C

na Lei n" 6.1~:L1, de J t de dezemrro ~ 1914 e urig!Iriri,-, íl:! extir!l:! ::Iut:1r-

quiaLloydBracileíro Patri,mi',niG ~ la.Li·:.n::ü.

P1.~lfLo :Jnic.:. • Ew;bd.1 a ('onCex:iü c!J c.:,mplement:iÇj.)

de Jpúóca'doriü :lü ·".(-ClIiprçg.1JLI que: receba idênric.Co l-enefKio<"\e enli.i1­

de dê previôêncinprivada p3g:lou r:Jtrcocinad:i, no todo LlU em r'Zõil~. pela

O:.mp;Jnhü de N~"e,;:lç5ú L1uyJ B=i1ciro.

Art..\•• ;..complo:mem~.;.x; da re~5·j ik beneficiJriG do ex­

emp~ce:'::dc. dJ C:'l1ll"'r1Jb de ! I&'.·~,;.l~ão:. L]('11 I?r<:::.i1eiru abrangido por

erra Lei é iguclmenle j·)\i.:b rtb Uniii.) e clõlllinuJr!i a cer pJg:l r-~\'::' urss,

disposiçõecd-;,p.lr.ÍgT"'3.:> únkt) clt;, :rigo 1"dcst::l Lei.

PJr:ígr:llu 'j:ric.:•• E.~ nemuDuhipóle<:~, :l pe~o previden::i·

:iii:l c.:.nrplemen(áoil p.:-:Icr.i = PJ;P c'JtDul3I:i\'Jm':n!~ ·;(·m pct&">er '~2'f'C"

ci:W: ·~u qmir.qUef outro:; b:oefici')3 I'~:; r:ioJ T~D'l:':' 1bcion::!l (l'.J .-.an­

cediJ'J~ peor cr.ti,bde de prcvidêtY.b pri...::,d~ ~'::g.1 ou 1'f'-'r.)cÚl:!d2, [1-) lodo

ou Clll p3te. p~l:! COO1j:~detkveg:!.~'-: Llúy.j Br...:lieiro.

Art. ';;C' - G Te:m.ú lJ:!.~iurcil n\~te!'i. .i d:~'.:,;i.;::io .:!ú nJSS~ ~

COCI:ld~ .:l';;l.:!ç~oe.r pr~;!l!: CllilSi.gn::<j~: [1-) Ürç3n1erJ!C dO! J;r..i:iD. G: rccur­

r·:.z ne.;.~~~:irio:,~ ao:, pJg:.mente. oi:. compie~e~.t~ç.\k de m~ U-2l:l e:?'..3 L~i.

Art. fj" - E~ü lei et!!I:i em vigur:!3.:bt:: de .>1..:::' publi:JÇ"..u.

Art. ", - ~_ev{tgmn-~ ~ di...~ú:,::;0~J em ';;':'-lUiriO.



JUSTIFICAÇÃO

A ~J:'\~edJJe .;e ~í'n\.llDij tf'~'!3 C~:mrj:1 Je l'lZl'~gs~D

LJO'f.:1 Br:rileir" Y.I.'loJIWlI as '1!ivid:l.:le~ .;b ~xtini.l ;l1,,::rqci:J f~~er;ü deno­

miDJJ:, Lloyd Brxilcir(. Petnmõníolbci.:;n:-!l. '~");; fund,)nÍli.:.~ e!:i:l!Uciri(l5

d,) jnti~c, .'orlf.' !0i .bi.!.:i, ~b Lei n' 6.184'":'4, r,.:r.t,.-i"rntomte r~.;uhmomt~.

;:b pelo ~"7et':. nO 75A7Sn:, J (oN~ú de ;niegr.!I' .:.s.:;uadro~ da Cé'lIIJ':J·

n3iJ de 1bvc~-&> Lloyd Brasilsirt, :.x- v ree;ime d:J ·.e-';cl~v tl'!:b-.JhiLt:l

(CLT), oupennanecerem .:,)mo:, ~:tJl.'Jtirk"V.: ru AJ!Ilir~,.r:.;:iiú 1Y1feu.

A':':'r.IC('C que: erses íunci.:>IÚrioz, .i:Jd::. " 113U1!'e:::l de :1l.J fim­

r3r, lJilO tiveram, W IeWj,blk, Of"n" nenh=, se de:::j:lS= comiD= na

~ pr.,ru:~,..., que n:i~ tem cimi.I:.u cu /\.(im.mi..~.;:;'00 DirctJ. Em CGIr.e­

qüên,;i:l. :;,mram m5:,de",'":CIl.1.:: v~"1b~I.':, como ~ c!!.ibiliJ::~,: e 3 cposen-

t:ldorill inregral,p:II':1 re 1.X1UTerD .:clctizt.1Z "l':, nf.v.:. ór~o.

~ CIIUlI:Jn.;:a d: re~e jurídico, que bomdkiou .) intrre.::e

pú!3ico. por mmrer t~,:nico; de :21<o~o or.:~ imporl:m!e área, ~.::Jb:ru

pcmli::':lli.:!.:. rJ~ ~erJi,t.xc.:; ;:.pUDtc::, pois qu:mlo:. p:r=a para II m:l\i\'i-:b­

de tiveram :b:entll:!d.:l .:jIIed3 no :;eu I'J<16:· ~ vida,

Silu.1ç,"~ :d"~lúg3 2 descrita 13Jtlbém ocorreu com Cu:tI'JS cate­

gOJ"br. ~umc, .1 d,,~' ferroviárics ~ ;j J.:.~ e!ltpl'~~dl),;)uor. Ccrreios, ::i~ qu:n:i

coor~ =bilbr o C:>ngre:;~ü Nacional, qL'e froe:; TE.-"ti1rJÍU c' direito

á ;lpOO~ni:JJ{.:i:I i.nte~JI, :!If:lV~~ d:lZ L~i~ 11° ! .l·~"'l;·: e '='.5:!Cl/"~. respecri-

...ammle.

Portanto, lungJ~.; repte:~i.:!.: uma ~.m;~rcl..) 4!e privilélÍ'J:l, ~

cl:illlP1emeffi:lç5,:; di: "'I"'-.senu.!..:;ri.:l aoc que ce t~.=.'lIn írunvos ccreo ceie­

tizU:; b~::: •.:.rrigir WII3 injU5liç~ clém de dar um eJLlmenm ir·:m-'.mico

cem ar; c:lteb(~~~ ciUdls.

Pelo; In'ltivor expostos, c:)r.=(}~, Curo o indi~\'er :IJ'X'io

dur mbees pares p:li':' gar~nrir :l eeteprojeto:. :1 mecma a:úlhid1 que nveeam

jdâ\li.:.J:; propcô.;&e!; ~"' fcrvúl de.: f:rroJviuir..J e dos cmprcg::Jdi.'J W, Cor­

reíos.
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·le::~c.!.o cr;AD:' :..o::llCI:. P=u>
coo:;::::'.:.çACO t'E UTUi)Oll t.EGGLATh'OS.:oOI"

!.E! 1;'.:l 1.711 - DI: ~Z D!: ')7:"<:iUI.:'
DI: 1:JS:

~-e ~~~~ Q E!t3t!Zt., rtx F:.!"Util....
r_~~:s P.jNE.=:, Cnti..- .:!:z U'=;.!~

_a •••••• .. •

LEI fi.· e.l84 - DI:!! X~
DE 19'14

D~ ~!01~ c il!te~~.":, de !~',,=!~_
!"""':mJ ~Nt"(tS 'toM qt:c:f1TfJ~ .:.; oU'­
C'ft'~!' ~e eMn~ mi:;ttt. tom­
P'~ ~lí!~l:' e .'a:~~i!.~)6:: "~ul.
t.z1:~ ele t.~a.n~f~rm'1i;~) & .:r)~~:
4] .L1':':'::t"..t:tT'C~ã.:r F~erll! D~rlJt.: ~
autcT!}:ru;..~: ~.(,,;pQ. c I..e! !!..- ~.~:'.

CI! !1 t!e cutu~r{· j~ 1!rr.". ~ .:!::! ~!l-

...~~.~~.~!l~: ..........•.........

DEC'REI'O N.· '7S.·:7Z _. !lE U ~;:

~ "" 1'75

r~r.::er..ta a I..~ t:,.0 C.U~t Ü 11 1;:.
dee=úm> ~ !~71. '1'~~ ;t1tJ.'o"! ,.:br·
a intt'grd';.1-.). ,:Ir! 1"l;-:t:7':m.íri,,~ p:.;bUc.. n.:>" q"~OJ a., "".,;:l~;l;:<!", (\ •
e~Ol:"=t!l mda. lS~f,r.~ 1.·!!J.11~c<:.
e lti.r..dtz.ç6es, ~ .:f.:i (.~-c..! Í'."l-~dJt;

.....~ -.- - .

LEI lJ~ S.Hi., DE ~l DE ~,IArO DE 1991

Vi~." "00'" • ~,....,pk;""'Jt.:Ic.!',j" D1'"
!JfflCl,j.yj~ .:12 teru» ifjrias e dfi ou~

......... _.._P!..~~!~:~~~:_ ~ ~ ~.

LEI N? ~.5~. DE }·I DE :JE:EMBRO DE 1992

L,;rf~ se..ore " ~.;,mpl,?t:Jf!l3E:lr~: d~

apa!i.{lr.t!J~ri:J d" pr.~!:a~J de: extinta DeD~r·

t~mcr:toJ d~ Correio» a Telé;;r!!ioo (DCTI e

....•.~~.?~to::': .r::~.':i.~!,.c.i."~' " .

COMlssAo DESEGURIDADE SOCIALE FAMíLlÓ\

TERMODE RECEBIMENTO DE EMENJA5

PROJETODE LEIN° 1.268/95

Nos tMmIs 110 sn. 119. CJput, I, cJ,:,Ro?gírf:antóJ
Internoda C~mara dosDeputados, o sr. F'rIff:wõtflte determinoo a 3b:rtu13
• e divu/gaçllo na Ordem do Dia dI>; CCmissóes • de pra=o (!éIr3

apreS"..nt:lça~de emendas, a ptrrtÍ!" do! 1S• LI ~ 'J6 • 1XJr
cinco ~sôes. E.~t.3do o prd::O, nt« foram IC-.;€;bida! eman.:1as ao
projeto.

Sal;! da C<Jmi~. 'Jm ~ 5 de

PARl:ÇERDA

cnMI~"\0 DE SEiillRID \DF SOOU E~E.1MÍLll

1- lü:LATÚK10

da1g'J/S.

I] F'r':ieiO:' de Lei nO 1.263. c.:~ 1~~:. :.pi·~-Z'L!~:"'··~.k.r Jf!lú.: illG"L!"~

Deputados .~u~,j~ de Qli ...~i~ ': r.:.1:..~ii.:' "1~:Jh~:. rr"":in~,: : in-:rinli.;!.i. dn

r.:')rnJ::temeru"]~t0 ,~ ~;.."r~n~'2dori~ JXlg~:: r:w:k. drt~~ previdenciário ger-I. dos

e:..:·:-m"Írlü~·~ da ~:·:L!rl..} :l1.!Í.li'q'ci:J. f~~!'2.1 Lloyd Et~ileifo) P<:'.L;:T.ôniú tb<:iúp..2l. [,;re:;

ex-Iuncionárioc :~i.:B1 ~t.!.'!l~ que OpUl'"JO'-7 CGm t:J.:~ IL! L~ n° ~,. !Z4. de 11 de I.!e~~.:nb~

de t97·~. ~.~b p"'''':':~1g~w d.:· Ji:te.é.1: ·~..Cit.t!riú p.ra o r:gil1:!~ dL 1!'gÍ51-::Ç:"'-!) ~2bdlii':t)..

~ in,~~cl!j~ !d C.:.n~li~ d~ lhv'~:l';~':' Lk,yd er~~hiru, que :1!·~·~1~u :. e:.:tint:..

il!1nr..~'] fc:iro.



Por OLI1J'(. le.k., .) Pi)l...:,:i{!ü :..:l"l\:~IC;:: que .} b~.~ílcio ·:h

c·:arplem~lIt:::;:!':. dJ.2}~)~~L:JJü'i'i:. :')lT~r.~.!"~ j ~tu"~a.."".J eTlLn:,o \~::k·r ~,",!: ~'l{C\",:nt')J

r~i:.::; J'~k, bL'1Í~1·~ tJ~,:k.d d~. ~.e-clill,:. s.:~i::!J • nJSf e I) 'J'1Iür da r~mm":!í"';.io ~ír-~i1te

no r~r':''ll :i'a ~"i\i6~': r...-:.COrrJ~ J.~ N~\'~l~~') Lk,yd El"'Xileiro.

0utri::3rim, -1~~~ :: prop..xiplf~ qtj~ .? c'3Il!~~n~0 de

P;'JVe!Jt~.~. I;c ~Ir L~rwtiturtbl J~': l"ro~i.2..:!) ~ .:';mplnr.~~2'':d;j~ ~:-:-~ ~ql!.~~5

decorrentes,

proje1o.

o -VOTO 00 REL..;\TOR

Etn ~l'i".:f.:. ,,=(.!I1 \oi cn, :2, iJi:.b:- ~"J], :ill'~:a "p", de F_~lto

lnt~n.,) ·bC~ ~J': ~~UUYIoo:••~~~ 3i(l7,. n~;",J C·)mi~"i:i,:, ~e..."'"!~-~~. scbre o

PiÚj.~;.c. de Lei n° l.'2tiS. d:; I~·)5.

o Pt)j~r, de Lei q~ 0.3 ::,.~ e:.:~ 'V~ C'ürri~ ..:ii:t:Ol'Ç:m

fun.;ío)l!.~1 e.:-~~~~d1 ·:-üal (. ::';V~f1t') ~ i~i o" 1:.1:.;n~. C::.rr. I'!';:ril':~ por .'!';';'f:l d:l

~r!';k,rn'~"l Lei ít 6.1::~.n~ I oj: r-:r,ridt:'teJ ;zt~l.ut.:.rioo 00 Ófg':J';'J ., e.m.iJ~d::, que~~ :l

!:n t!'.:r:rf'ú~:-':j em s.:~~e :L.~~ de ~-:,.,n~,rni.2 mr~ e!rl!Jr~:.:'.J pú1:'lieJ.: I: fu!l.b\Cces

públicec, fr·r'"l-ü. l~ôDdu::id'··:5 2 fOl'!i2..i1~=r ~~:.:~.) f.~ló reVm~ tr.'l:.:=l!Jb..:. _~ JllStUkaçi6 da

pror.r'l:i'U?'."! blÍ:.rm~ 'lHe "e"~~ fi~iün1riu':~ d~:L:: :. !'.i.1;.U!;:J d~ GttJ ÜJr!Ç'=:O:" n3i:· rh'er-!Jl,

na r~.:1icl..~j~. ü:..~z! neuhuma, ~ J~-:j~.~rrl .;·:.ntinoc·j f''l ~t~ Fúãtm, qu~. rs::.:, l:ÍJlllj.

rimllrr na .~d!1ii!li...'1!":.(.::ü Diretl. Err.C(l~'~~llênd~ llC,ru.:mU!~iI J.~ r~1r v::Li.-.be---&~('·Jm(ó

a e:;r~l)ili{htj~ e J .lftü'!.t'nb:lori.'l Ú!b:6I"".1l, I':"1'3':~ t0m::.rern .::"hi.irr·~ ao 1iíoVe úri;:...j".

Pr!lim.iL.:.rm~t~ ; !,n~~I) re1i:'.!'""c.J" :ru'~ em du~ ~........"i&~
~"!t~rk.rez, I) C....·n~:::J ~ J.:::~i,:,l"l_".! .j~lit~i"}u r:~b '2,rr:.•,,~;~r:. "~ ii!1ú1ic:2: i?ie-ii~ ~~ ].

clientela dos ferrovi-rios e F:l.~ I::': entIJreg~w d.J. Empr~;) Bi'lr"ildn ele c.Jrre:':'~ e

Td-:&T"-i-x • ECT..~~ Le~ o"! '9oJ~:'. d:: :!oI de J:u.h:.de l~·:q, e 'L""29. cl~ 14 cl: ,j~~br0

de 1~1, c·:.n:ul'('f~ci~~ :lr. d.o:'(;J7i1infr~~~ Tc;htivr .::!O:. t!~&n:~ J~ ':ü~pl ~únl2ç:' d~

prov,~r.tú: d'"! ~r.JÜ:en~o.:"jrh de:-.ntiJij:fl!!1cion2i;úr públicóiZ, LC!Jll>l.JrtrL)]OC '~l ,~!I~.

ND que di:: r~~~itr.l ~ mJtitíl d:s Ltnect~.:•.;,.;...,.:l~:.ii1Cj ~~r

qt.~ ~:.~ já foi julgtdo '1t.lidu, por OllX ve~~. r.-:1.:;:: EI~rnt ..v~ Jc. FJrhm~t·:' lt:.'eiorul.
Enteodeu (o Con~.~..~:, ql':~ ~':: :::~\"jd.:·n.: púHi:·:.:. ~.:, ~.l:1:ie.iõ1 J:.JT n..vo re.;ime

~~i(l!l'::!~ em !7''::':u d,,: ·~:·,f.iie..-:'") ,j':-leiinirO\~.:. I~g~. z,Ji.:m :.~H:::~,:.~, em~;~~~ e
~m ~ ~:-.:.:':nt..""'1(tri~. t~n;j,j em vi~i:' ~ tl~gm!d2Je f]~ lemmj~·:.!.) ei1tr~ em~re~'2do::i

públ iC':(; ~ivvs ~ irotivos.

la. ('D!!l~Iemer,l~;:.1r. de ~r·).:~~oriT) qu~ OI"J r~ pr:rpõe.

repr~·::;b tI!rl r~~...o \.~ jc::j~. r-~.ic '::ljrri~~ .-j~ri~~cl.YJ-:Í!1ju~::&k~~l,J.!Jill de trJtECCoUl

e'-1u:!~r'.JI!;'):l~le6~! cttu:.::.:>\:, iJ'!útie.:t J: i:: ~f"·:m~.

Oe-t.°e. f.'.)r,:,P")rtl.!.['l·:', ::-~ -:·jn..I1i~~o que Lo P;uj~~·:· d~ L~i .~~~..:!~ ::l

C'C.asp~e.l)t::..:~v :!e ~::-·::·:r,t:.:!·ri~ ,::~··~.,m':nt-:.? ~qu";\e:: qlJ.'3 rl'..:. r~r:~~""n ~~":Jciu

[·~~lh::nt~ de l1t!.".J·:p.l~r ~ichje .i~ r;ev;dêncií1 p:-iv:lI:h ":'-...ill~. tcl re:lri·,~ :ipli.:;.l\·el ~

~~ d~.;'=:,rreút~ de põ;:,vent.o:.,:; .;(.m;,'~mc!J,lldG3~

D~:iJ. fúLtli!:, r:-r t~.:k. L' ~:r.":'~·C'~ l....)~l t~-: I!'.=í Jrt. 1~9J i1lI..~:. n.
do r ~gírr~;)tÓ) Inl~Lnl:. ·b C1rr..::r. d(.~ D~'!t'ld.:f.:. tI!1ILÜe.:l.·~.nK-r;.:.: pt:b .J.pr.)\:~~o do

P:'úje!üde L~i n° 1262, d~ 1~93. •
S.)b~C~~.='!'d' ,J;:I(I/t:lel~.

DcpUI"du AF_N.\Lbo F.\PJ.... DE S.\

Relator
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m PARECER D~. COMISSP.O

A Comi5sã~ de S,;,guridalje S'Jcial .;, F~míli3. em ",união
ordinária reali:::.3da h:,iP., aprovou, ':':UI emenda. o Pro:.;o:to de Lei nO
1.:::63I'.:-<E., c-:-ntra os VC.lé·S dos Ül3putMos Pimenlc,l GoITlE,s '" Ü'"..,mimío
Pereira, nos I*"lCS de,parecer do relator, Depubdo:o .oI\rna~jo Faris~
~á O C~l=oubdc. V;~lí~ AlTud!l ah~.16v.;-* de votar

P:~l1iictp.!lral1'l d9 v.:t~c Mmjr,aJ os ~ui"t€oS Deputadt's:

Ayres da Cunha, Car:QE A1bert-:. Campi;-.l:S, Cláudio Chaves,
Maurítoio N$r, Ursic:ino Queiro:!, Arm3ndc ,6J:,íIic. DarcJsic, Perondi,
Er.,ione 8'311:0:;110:', U1ia -:luinéon, Rii,;: C~msta. To;,~ 8o:::!l:ort.3, Dalila
Fígue.ireo.:.. Qoolânio Pereir3, Pimenlól Gom'~, 3ebat'tif,r.> ~A3d&irs,

Tuga Anget'3lTli, Eduardú Jorge. Jandira F~h;j:;, M;jfre Suplicy,
Amalr;tc, Faria de ~:5. Jüfran Fréjat Jüs.fJ Linh.3r,*-, Nilton &iarlu.
Sérgio Are,uc.a e Luiz Buai<:.

..«Deputado VICENTE ARRUDA
Presidente
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" /EXCELENTÍSSllvIO SENHORPRESIDENTE DA CA!\H-R-\ DOS

DEPUTADOS.

REQUERIMENTO

Nus termos do artigo 52, inciso li,
parágrafo i§ do Regimento Interno desta Casa, solicito 3 V.Exa., seja
encaminhado a Comissão Seguinte o Projeto de Lei n" I:!68/95, que dispõe
sobre 1 complementação de aposentadoria dos ex-servidores da extinta
Autarquia Federaldenominada LloydBrasileiro Paírinônio Nacional.

Sair.das Sessões, 15 de janeiro Je 1.998.

I • RELATÓRIO

o presente projeto de lei, de autona dos nobres Deputados

Arolde de Olivf;íra e Roberto Magalhãe.s, intenta dispor sobre a complementação d8

aposentadoria aos ex-servidores da extinta autarquia federal, denominada L10yd
Brasileiro Patrimônio Nacional.

Enviado à Comissão de Seguridad-= So·::ial e Família, dala

recebeu parecer favorável, com emenda, nos termos do parecer do relator, Deputado

Augusto Faria de Sá, contra os votos dos Deputados Pimento::! Gomes E: Osmãnio

Pero::ira. Foi, em seguida, encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação. onde

não recebeu parecer.

Desarquiva.ja no IniCIO da presente l.;,gislatura, nos termos

regimentais, a matéria foi, então, distribuída para a Comissão de Constituiç.ão e Justiça

E: ,je Ro9daçãc., que deve dar parecer quanto à constitucionalidade, juridicidade e

técnica legislativ&, como dispõe ú Regimento Interno, art 139, 11, -t;-.

É o rélatário.



" -VOTO DO RELATOR

Em relação aos aspectos sobre. os quais deve esta Comissão se

manifestar, estão obedecidos no projeto principal e na emenda adotada na Comissão

de S039urÍ':!ad~ Social e Família, os requisilos constitucionais relativos à competência

legislativa ,jó União (art. 22, XXIII, C.F.), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48,

caput, C.F ) e à iniciativa, neste caso, ampla e. não reservada ( art.61, caput).

Quanto à juridicidad6. não há reparos a fazer.
Já quanto à técnica legislativa, está o projeto a inftingir o

disposto n~ Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre, redação. a alteração e a

consoüdaçâo das leis: conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição

Federal. O art. 7" do Projeto em comente. dispõe.

"Art. "FRevogam-se: as disposições em contrário."

Ora, a Lei Complementar acima referida, em seu art. 90,

especifica:
"Art. 9° Quando necessana a cláusula de revogação, esta

deverá indicar expressamimte as leis ou disposiçÕl?$ legais
revogadas. "

Portanto, faz-se necessária a retirada do art. 7", a fim de adequar

o projeto em tela àquela Lei Complementar.

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade

e boa técnica legislativa do Pn)jeto de Lei n"1.268-A, de 1995, e da emenda adotada

na Comissão de Seguridade Social e Família,desde que com a emenda em anexo.

Deputado RElot1':o

EMENDASUPRESSIVA
Suprima-se o art. -,o do projeto.

9
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111 - PARECER DA COMISSÃO

Ã Comissão de Constituição e justiça e de t<eaação, em reumao
ordinália reaüzaca hoje, opinou unanimemente peia constitucionaiidade,
juridiciciacie a técnica iegisíativa, com emenda, cio Firojeto cie Lei n" 1.~tilS-Ai~S

e da emenca da Comissão de Seguridade Sociai e Famiiia, nos termos cio
Parecer do Reiator, Deputado Renato vianna.

Participaram da votação os Senhores Deputados:

inaido ,i..eitão - Presidente, Zenaicio Coutinho e üsmar Serragiio, Vice­
Presidentes, Aiceu Coiiare:s, Ãidir Cabrai, Ãiexandre Cardoso, Augusto Farias,
Bispo Rodrigues, Colioiano Saies, Custódio Mattos, ür. Antonio Cruz,
Fernando C:Jruja, Fernando Gonçalves, Gerson Peres, Jaíme Martins, José
Antonio Aimeicia, José Dirceu, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo
Greenhaigh, Marcos Roiim, Moroni Torgan, Muriio üomingos, Neison
Marchezan, Neison Otoch, Paes Landim, Pauio Magalhães, Renato Vianna,
Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Anivaiáo Vale,
Ary Kara, Atila. Lins, Cleonâncio Fonseca, Jairo Carneiro, Léo Alcãntara,
Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Orlando Fantazzini, üsvaido Reis, Reinaldo
Gripp, Wagner Salustiano e Wilson Santos.

Saia da Comissão, em ;3 de dezembro de 200;

l~_~",
Deputado lNALOO LEITÃO

Presidente

EMENDA ADOTADA - CCJR

Suprima-se oÍU1. 7D do projeto.

Sala daComissão, em 13 de dezembro de 2001

r~_
f Deputado INALOO LEITAO
l Presidente

S~.:rt:urhE:;peci:1l deFJitl)l'J:;:'ic. e Pub'iQ;Q-.,: ,~" ~J:Jd.:' Ftdeml - ~i1i:J - DF
tLJ1S: 1lI1:...:t..mu":J


